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INDICAÇÃO Nº389/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), COM A 

DISPONIBILIZAÇÃO CONTÍNUA DE CAMINHÃO-PIPA 

PARA UMEDECER REGULARMENTE AS VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS DA COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO 

DA FARTURA. 
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 30 de junho de 2025. 

 

 

 

CLÊNIO JOSÉ DOS REIS 

Vereador 

 
 
 
 

GEDIEL CANDIDO DA SILVA                                 ROSANGELA AP. CORREIA DE SOUZA 
                  Vereador                                                                             Vereadora    
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas junto a Secretaria Municipal de Obras Viação e 

Serviços Públicos (SMOVSP), com a disponibilização contínua de caminhão-pipa para 

umedecer regularmente as vias não pavimentadas da Comunidade Santo Antônio da Fartura. 
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          A intensa emissão de poeira na Comunidade, especialmente durante o período de seca, 

tem gerado desconforto e afetado a saúde respiratória dos moradores. Além disso, a poeira 

reduz a visibilidade, aumenta o risco de acidentes e dificulta a mobilidade de pedestres e 

veículos. 

          O uso permanente do caminhão-pipa previne a formação de poeira ao manter o solo 

úmido, o que contribui comprovadamente para a melhoria da qualidade do ar e a redução de 

riscos à saúde. Essa medida urgente, com efeito imediato, alinha-se aos princípios de 

promoção da saúde pública e segurança viária, sendo um investimento de baixo custo e alto 

retorno social e ambiental. 

           Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio 

dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


